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a respeito. Aliás, foi consignado que até a concessão do 
alvará a empresa continuaria com suas atividades por 
conta e risco dos réus (cláusula 3ª). Segundo, porque 
foi o próprio apelante que, de forma unilateral, extinguiu 
o contrato de aluguel do espaço utilizado pela empresa 
(f. 87). E, terceiro, porque inexiste nos autos qualquer 
prova apta a demonstrar quem teria se beneficiado dos 
bens que compunham o acervo patrimonial da sociedade.

Enfim, tenho para mim, portanto, que o apelante não 
afastou a condição suspensiva e, por via de consequência, 
deu azo à improcedência do pedido indenizatório.

Assim já se manifestou esta Casa:

Subordinando-se a eficácia do negócio jurídico à condição 
suspensiva, enquanto esta não se verificar, não se terá adqui-
rido o direito, a que ele visa (CC, art.125) (TJMG, Rel. Des. 
Fábio Maia Viani, DJ 17.05.2007).

Diante do exposto, nego provimento ao apelo, 
mantendo incólume a sentença vergastada.

Custas recursais, pelo recorrente, suspensa a exigi-
bilidade (Lei n° 1.060/1950). 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES ALBERTO HENRIQUE e LUIZ CARLOS 
GOMES DA MATA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO APELO.

. . .

A condição se diz suspensiva, de suspender (para atividade ou 
efeito, paralisar, conversar sem ação ou andamento), quando 
o efeito do ato jurídico se susta até que advenha e se cumpra 
à condição. Quer então significar que o contrato não se 
forma, nem a obrigação, de que resulta, se exige, enquanto a 
condição não se cumpre. A eficácia do ato jurídico depende 
fundamentalmente dela. E não há contrato exequível sem que 
ela se verifique (Vocabulário jurídico, 17. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, p. 196). 

Ainda a respeito do tema leciona a professora Maria 
Helena Diniz: 

II - Efeito da condição suspensiva pendente. Pendente a 
condição suspensiva não se terá direito adquirido, mas expec-
tativa de direito ou direito eventual. Só se adquire o direito 
após o implemento da condição. A eficácia do ato negocial 
ficará suspensa até que se realize o evento futuro e incerto. 
A condição se diz realizada quando o acontecimento previsto 
se verificar. Ter-se-á, então, o aperfeiçoamento do ato nego-
cial, operando-se ex tunc, ou seja, desde o dia de sua cele-
bração, se inter vivos, e à data da abertura da sucessão, se 
causa mortis, daí ser retroativo (Código Civil anotado. 3. ed. 
aum. e atual. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 135).

Assim, nos contratos subordinados a essa espécie 
de cláusula, a aquisição do direito fica submetida à ocor-
rência de um fato futuro e incerto, isto é, somente se este 
advier, será adquirido o direito. Conclui-se daí que, se a 
condição não ocorrer, o titular tem apenas uma expecta-
tiva de direito, ou seja, a possibilidade de vir a adquirir 
um direito, caso a condição ocorra. 

E, conforme se extrai dos autos, não houve o imple-
mento de tal condição, uma vez que o alvará de locali-
zação e funcionamento não foi concedido por falta do 
laudo do Corpo de Bombeiros (f. 10).

Conforme se denota do instrumento contratual, 
tal obrigação pendia sobre ambas as partes, não sendo 
possível imputar responsabilidade a apenas uma delas, 
como pretende o apelante. Eis o teor do ajuste:

Cláusula 3ª: Todos os envolvidos na negociação olvidarão 
esforços para obtenção do referido alvará para que se concre-
tize a negociação nos moldes acordados; sem alvará de loca-
lização fica prejudicada esta negociação, cabendo aos inte-
ressados novas decisões adequadas à futura realidade. 

Ademais, o próprio contrato previu que, em caso de 
insucesso, o ajuste perderia seus efeitos: 

Cláusula 4ª: Negado o alvará de localização pelo órgão 
concessor, fica sem efeito este contrato de promessa de 
compra e venda em virtude da impossibilidade da conti-
nuação do funcionamento da empresa ora em transação 
procedendo-se negociações futuras. 

Quanto à alegação de que a indenização reque-
rida tem como objetivo ressarcir o apelante dos gastos 
empreendidos na composição do fundo de comércio, 
pois nada mais há na sede do empreendimento (desti-
nada atualmente a comércio distinto), vejo faltar razão 
ao recorrente. Primeiro, porque o contrato nada dispôs 

Execução fiscal - Penhora - Vendas efetuadas com 
cartão de crédito - Faturamento da empresa -
 Medida excepcional - Prévio esgotamento de 
todos os meios disponíveis - Necessidade - 

Não exaurimento das vias constritivas diversas

Ementa: Agravo de instrumento. Execução fiscal. Penhora 
sobre vendas efetuadas com cartão de crédito. Faturamento 
da empresa. Excepcionalidade. Necessidade de esgo-
tamento de todos os meios disponíveis. Descabimento. 
Recurso provido.

- A penhora de valores oriundos das vendas com cartões 
de crédito se assemelha à penhora sobre o faturamento 
da empresa. A despeito de encontrar previsão no art. 655, 
inciso VII (redação introduzida pela Lei 11.382/2006), 
trata-se de medida excepcional, reclamando a demons-
tração efetiva de que a exequente esgotou todos os meios 
de que dispõe para a constrição do crédito e o atendi-
mento dos requisitos legais estabelecidos no art. 655-A, 
§ 3º, do Digesto Processual.
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Ação anulatória de doação - Desconstituição sob 
fundamento de coação - Ausência de previsão 
de reserva de renda para a doadora - Matéria 
de ordem pública - Inversão do fundamento 
sentencial - Acolhimento - Nulidade mantida  

Ementa: Ação anulatória de doação. Coação. Absorção 
por nulidade de ordem pública. Doação universal sem 
reserva de usufruto ou de renda suficiente à subsistência 
da doadora. Imóvel indiviso. Cláusula de impenhora-

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 3 de outubro de 2013. - Barros 
Levenhagen - Relator.

Notas taquigráficas

DES. BARROS LEVENHAGEN - Trata-se de agravo 
de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, inter-
posto por Arapuã Comercial S.A. contra a decisão profe-
rida pelo MM. Juiz de Direito Marco Aurelio Ferenzini, à 
f. 38, que, nos autos da ação de execução fiscal que lhe 
move o Estado de Minas Gerais, deferiu a penhora do 
que couber à executada das vendas efetuadas por meio 
de cartões de crédito e débito.

Em juízo de admissibilidade, foi deferido o pedido 
liminar para suspender os efeitos da decisão agravada 
até o julgamento final do recurso (f. 49/50-TJ). 

Contrarrazões pelo desprovimento do recurso, refu-
tando as alegações da agravante (f. 55/61-TJ). 

Informações prestadas pelo Juízo a quo à f. 66-TJ.
É o relatório.
Conheço do recurso, por atendidos os pressupostos 

que regem sua admissibilidade.
Razão assiste à agravante, data venia.
A penhora de valores oriundos das vendas com 

cartões de crédito se assemelha à penhora sobre o fatu-
ramento da empresa.

A despeito de encontrar previsão no art. 655, inciso 
VII (redação introduzida pela Lei 11.382/2006), trata-se 
de medida excepcional, ante a possibilidade de compro-
meter o capital de giro da empresa e inviabilizar o cumpri-
mento de suas obrigações, reclamando, portanto, a 
demonstração efetiva de que a exequente esgotou todos 
os meios de que dispõe para a constrição do crédito e 
o atendimento dos requisitos legais estabelecidos no 
art. 655-A, § 3º, do Digesto Processual, in verbis:

Art. 655-A [...]
§ 3º Na penhora de percentual do faturamento da empresa 
executada, será nomeado depositário, com a atribuição de 
submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da cons-
trição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando 
ao exequente as quantias recebidas, a fim de serem impu-
tadas no pagamento da dívida.

Na espécie, não exaurida a possibilidade de se 
garantir a execução mediante modalidade constri-
tiva diversa, descabido o pleito para que se proceda à 
penhora dos valores resultantes das vendas efetuadas 
pela executada via cartão de crédito, formulado pelo 
Estado de Minas Gerais às f. 30/34. 

Nesse sentido, os precedentes desta 5ª 
Câmara Cível:

Agravo de instrumento. Execução fiscal. Penhora de créditos 
resultantes de vendas efetuadas em cartão de crédito e débito. 
Possibilidade. Prévio esgotamento dos meios para localização 
de bens da devedora. Não comprovação. Medida excep-
cional. Decisão mantida. - 1. A penhora de créditos prove-
nientes de vendas realizadas com cartão de crédito e débito 
corresponde a ato de constrição do faturamento da socie-
dade empresária, o qual trata de medida excepcional e subsi-
diária, ante a possibilidade de inviabilizar o funcionamento 
da empresa, comprometendo o seu capital de giro ou invia-
bilizando o cumprimento de suas obrigações trabalhistas e 
tributárias. 2. Não tendo a Fazenda Pública municipal esgo-
tado todos meios possíveis à localização de bens da empresa 
executada, não se patenteando a inexistência de outros bens 
passíveis de garantir a execução, incabível o deferimento 
da penhora de valores recebíveis de cartão de crédito e 
débito. 3. Recurso não provido. (Agravo de Instrumento Cível 
1.0024.08.862433-3/001, Relatora: Des.ª Áurea Brasil, 
data de julgamento: 25.10.2012, data da publicação da 
súmula: 07.11.2012.)

Agravo de instrumento. Execução fiscal. Penhora sobre 
créditos em poder das administradoras de cartão de crédito. 
Esgotamento dos meios de localização de bens penhoráveis. 
Possibilidade. Percentual razoável. Deferimento da medida. 
- O bloqueio de ativos advindos das operadoras de cartão 
de crédito e débito, à luz do princípio da menor onerosi-
dade do devedor, é medida excepcional, cabível apenas 
na hipótese em que ausentes outros bens passíveis de cons-
trição. - Demonstrado, nos autos, que esgotadas as diligên-
cias para localização de bens penhoráveis, inclusive, a cons-
trição eletrônica, possível o deferimento da medida, desde 
que limitada a percentual razoável do crédito recebível pela 
operadora do cartão, sob pena de inviabilizar-se o funciona-
mento da empresa executada. (Agravo de Instrumento Cível 
1.0024.10.700499-6/001, Relator: Des. Versiani Penna, 
data de julgamento: 07.11.2012, data da publicação da 
súmula: 19.11.2012.)

Com tais considerações, dou provimento ao recurso 
para revogar a decisão agravada. 

Custas recursais, pelo agravado, ex vi legis.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES VERSIANI PENNA e ÁUREA BRASIL.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


